
SUPERIOR TRIBillTAL l-1IJJITAR. 

ATA DA 78& SESSÃO, EN 5 DE DEZEMDRO DE 1962. 

PRESIDÊITCIA DO EXNO. SR. HHTISTRO TEI1ENTE-BRIGADEIRO ÁLVARO HECK
SBER. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCINDO FERNANDES DE SÁ, VICE - DI
RETOR. 

Compareceram os E~os. Srs.AMinistr9s Dr. Oct~yio Murgel de Rezen 
de, General-d~-Exe~cito Antonio .Jose de Lima Camara, Almirante-de 
-Esquadra .Jose Esp1ndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Alv~s Secco, 
Almirante-de-Esquadra Diogo Borges Fortes, General-de-Exercito I 
Floriano de ,Lima Bra.yl)er, e os Exm9s. Srs. Hinistros convocados Ge 
neral-de-E.:::;:ercito .Jose Daudt Fabri-cio, e Doutores Or1&'1do Nouti -
nho Ribeiro da Costa e V.Taldemar Torres ela Costa. 

' ~ Deixou de comparecer a sessao, o EJOno. Sr. Hinistro Dr.Autran DoJ:! 
rado, com causa justificada. 

. , 
Acham-se licenciados os E:x:mos. Srs. Ministros General-de-Exercito 
Tristão de Alencar Araripe e Dot"!.tor itlashington Vaz de Hello. 

Às treze horas, havendo n~mero legal, foi aberta a sessão • 

Lida e sem debate, foi aprovada a at~ 

.... ... 

... 
da sessao anterior • 

Apelação julgada na ... 
sessao secreta do dia 3: 

Nll 33.201 - São Paulo. ·Rel~ • .o Exmo~ Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa~ Rev. O Ei:mo. Sr. Ninistro Ten. Brig. Alves 
Secco. Apelante: A Promotoria da 1ª Auditoria da 2~ 
Região Militar. Apelada: A sentei).ça do Conselho Per
m~nente de Jus~iça 2 para a Aeronautica, da 1& AuditQ 
r1a,da 2A Regiao M1litar, que absolveu o Cabo da Ae
ronautica, pertencente ao ef~tivo do Destacamento 
Precursor ~a Escola de Aeronautica de Piraçununga, ê 
delson Ignacio da Rocha, ~o crime ~revisto no art. 
141, do C.P.M., sem prejU1ZO da açao disciplinar que 
por ventt~a 9ouber, - Negaram provimento ao recur
so do l-1~nj_steriQ Publico,· para confir:mar a sentença 
absolutoria,·un~Limerrtente! sendo que os Exmos. Srs. 
Ministros Dr~ RibeirQ da Costa, Ten,l3rig.Alves Sec
co e Gen. Ex. Lima Camara, sem preju1zo,da ação dis
ci~linar, e a maioria o absolvia "in totum11 , com pr_g 
ju1zo da ação disciplinar • 

... 
•,• * 

Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos: 



--
(Cont. da ata da 78B Sess., em 5/XIII962). 

( HABEAS-CORPUS 
--------------------------------------------------

NQ 26.619 Guanabara. ·Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Alm. Esq. Bor -
ges Fortes. Paciente: Aldo "Vicente dos Sankos, ale
gando, por seu advo~ado, que ~e encontra preso, no 
Destacamento da Policia do Exercito sem flagrante I 
delito ou man~ado de prisão, expediàa por autoridade 
c9mpetente,_ ha mais g.e uma semana, sofrendo castigo 
flsico, pede que, apos a sua apresentaçãotseja cone~ 
dida a 9rdem, confirmados os fatos ~-egados e aber
to inquerito, a fim de coibir tais arQitrariedades~-

JuJ_garam prejudicado o pedido, unanL-nemente. CI-Tao 
tom:J.ram parte no juJ_g&-nento os Exmos. Srs. Ninistros 
Dr. Ribeiro da Costa, Dr. J:1urgel de Rezende e <Jen.Ex 
LL~a Brayner, por não terem assistido ao relataria). 

N2 26.616 - ~u..1.nab.dl:t!. ··.Fel.:.:. o EDno. Sr. Hinistro Dr~ Ribeiro da 
Cõ.stã·~·-pa.~·fenl;e:··wilson da Silva Bittencourt, Solda
do da Pollcia 1-1ilitar servindo lJO 30 B. I., por seu 
~dvogado~·~1egando estar preso ha mais de seis mese~ 
a disposlçao da Jnstiça .... Militar, sem culpa formada 01 
~ulgamento, pede seja posto em liberdad~, sem preju
lzo do processo. - Pr~liminarmentet·nao conheceraw 
do pedido; por incompetenci~ da Justlça Militar, un~ 
nimemente. 

A P E L A Ç 0 E S 
----------------------------------

NQ 33.217 - Rio Grande ,do Sul-. Rel. O E:XJno. Sr. Hinistro Ge~.Ex. 
Daudt Fabricio. Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Dr. Torres 
da Costa. Apelante: Clezio Assis Pereiran Soldado, I 
servindo no 70 Regimento de Infantaria, Reg~mentQ I 
Gomes Carneiron, condenado a 8 meses de prisao,incll;! 
so no art. 163; combinado com o art. 62, incisos I e 
III tudo do C.P.M• Apelada: A sentença do Conselho 
de Justiça do 70. Regimento de Ingantaria, "Regimento 
Gomes Carneiro". - Provida, em parte, reformaram a 
sentença, para reduzir a pená a 6 ~eses de· prisao,co 
mo ~ncurso no art. 163, do ~ ~p !l'It 1.iriê'-rrlnlom. (N/· to~o:i' 

parteno Julgailiento, o E:xmo. Sr. hlnls·Gro Gen,. Ex. L:ur.n 
Brnyner, por não ter assistido él.O relatorio). 

NO 33.21~0 - Guan1fbe.rá. Bel. O E:xrnó. Sr. Hinistro Gen. Ex. Daudt 
Fabrlcio. Rev. O EJGno. Sr. Ministro Dr. Nurgel de Re 
zende. Apehante: Moacyr Andrade Chaves, Soldado, se~ 
vindo no Rec:i.mento-Escola de Infantaria, condenado a 
8 meses·de prisão, incurso no art. 1631 combinadorom 
os arts. 62; inciso rv; letra 11 a", e D4, inciso I, 
tudo do C.P.H. Apelada: A sentença do Conselho de 
Justiça do Regimento-Escola de Infantari~. - Provi 
da, em Rarte, reformar~~ a sentença, para reduzir a 
pena·a·b·mese~ de prisao, como incurso no art. 163, 
do C .P .M., unan.iL1emente. 
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, . 
Para. Rel. O Exrr1ó. Sr. ~inistro AJJn. Esq. Borges Fo~ 
tes. Rev~ O E::cr.ao.· Sr. Hinistro Dr. l•íurgel de Rezende 
Apelante: A Promotoria da Auditoria da 8A Região Mi
litar. Apelada: A·sentença do ConsGlho de Justiça ~o 
Centro de Preparação de.Oficiais da Reserva deBele~ 
que absolveu Raimundo Aguina1do de Sousa, Soldado da 
mesma· Corporagão, do crime p~evisto no àrt. 159, do 
C .P .H. - (J"Lügamento em sGssao secreta) • 

... 
Nº 33.197 - Pernambuco~ Re1~ O E:xmo~ Sr. H,nistro ALi1. Esq. Bor

ges Fortes. Rev~ O EJ9D.O• Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Jose Cardoso dé Oliveira, Narinhei
ro d~ 1ª classe 1 SC •. n~ 56,oõo8.3t do Centro de Ins
truçz.o "Almiran-ce Tamandaren·, condenado a 4 meses de 
pr~sao, incurso no ~t~ 163i combinado com o art.35, 
§ unico, tudo do C.P.M. Ape ada: A sentença do Cons~ 
lho Permanente de Justiçà,para a Arrüada, da Audito -
ria da 7fl. Região Nilitar. - Negaram prov~ento, pa 
ra confirmar a ~entença condena~oria, por·nao ter a
pelado o Jllinisterio Publico, tm.animemente. 

NQ 33.206 São Paulo.-Rel. O Emo. Sr. Ninistro Gen. Ex. Lima 
Br2.yner. R~v. O "E:xmo. Sr. Hinistro Dr. Hurgel de Re
zende. Apelante: Va...""lderlel Battistella, 9oldado, se,!: 
vindo no 5º Grupo de Canhoes 90 mm Antiaereos con
denado a 6 meses de prisão, incurso no art. 1~3, com 

·binado com os arts. D2, incisos I e ·IV e 64, inciso 
I, tudo do C.P.E. Apelada: A sentençe.. âo C9nselho de 
Justiça do 5º Grupo de CanhÕes 90 mm Antiaereos~ 
-,. Negara.J21. provim.ento, para confirmar a sentença, .Jd 
nanimemente. 

Nº 33.239 Guanabe.ra. Rel. O E:aho. Sr. Ministro Gen. Ex. Lima 
Brayner. Rev. O :Exmo. ,sr. Hinistro Dr. Hurgel de Re 
zende. Apelante~Mauricio Bernardes dos Santos, Sol
dado, servindo no Forte de Copacaban~ e 3º Grupo Nde 
Artilharia de Costa, condenado a 10 meses de prisao, 
incurso no art~ 163, combinado com ó art. 62, inciso 
I, tudo do C.P.H. Apelada: A sentença do Conselho de 
Justiça do Forte de Copacabana e 3º Grupo de Artil~s 
ria de Costa. - Provida, em parte, reformaram,.. P. 

sentença, para reduzir a pena a 7 meses de prisao,cQ 
mo incurso no art. 163; do C.P.M., contra o voto do 
Exmo. Sr. Ninistro ~n.B"DigoAlves Secco, que a redu
zia para 6 meses. 

NQ. 33.185 - Guanabara. ·Rel. ·O E:xmo. ·Sr. ·Hinistro Al1i1eEiC!.• Bor -
ges Fortes. Rev~ O Exmo. SrA Hinistro Dr. ·Torres ·da 
Costa. Apelante: Diogenes Rego Veloso? CB. EL. nQ••• 
50.1015.3, servindo no ... Quartel de Ear~nhéiros, conde 
nado a 8 meses de prisao, incurso no art. 163, do c. 
P .N. Apelada: A sentença do Conselho Per!nanente de 
Justi~a da zt Auditoria da Narinha. Provida a a
pelaçao, reformara~m a sentença, para absolver o acu
sado, com declaração de voto dos Exmos. Srs. l'linis -
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NO 33.179 -

A A 

Dr. Torres da· Costa e Gen. Ex. Lima Cnm.ara, vencidos 
os E:xmos. Srs. Niriistros Dr, Ribeiro da Costa e Dr. 
1--iurGel de Rezende, que a provi~.m; em,..parte, para re
duzir a pena a 6 meses de prisao. (Nao·tomou parte I 
no julgamento o Exrno. Sr. Hinistro <Jen. Ex.Lima Br~ 
ner, por ~o ter assistido ao relatorio). 

Guanéj.bara. Rel. O E:x:mo. Sr. '}Iinistro Gen.AEx. Daudt 
FabrJ.cio. Rev~ O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Torres daCo.§. 
ta. Apela11tes: .A Promotoria da 1r. Auditoria da Mari 
nha e 'Vlilson Rodrigues, 3c SG. MR ... ~nc 40.0253.3, se1: 
vindo no Quartel de Eiarinheiros, condeli.ado a 6 meses 
de prisão, incurso no art. 163, do C.P.N. Apelada: A 
sentença do Conselho Permanente de Justiça da lg Au
ditoria da Harinha. - Negaram pr9vimen~o ao recur
so da defesa e provido o do Hinisterio Publico, ·em 
parte, para reformar a sentença e condenar o acusado 
a·7·meses de prisao, como incurso no art. 163, do c. 
P.H., contra o voto do Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig 
~1ve~ Secc9, que negava provimento ao recurso no Mi
nisterio Publico e dava provimento ao da defesa, pa
ra reformar a sentença e absolver o acusado. 

Hinas Gerais. ·Rel. O Exmo~ Sr. l-1inistro ·nr. Ribeiro 
da Costa. Rev. O E:crno. Sr. l1inist~o Gen. Ex. Lima 
Brayner. Apelantes: Francisco Jose de Souza, Soldado 
do llC Eegimento de Infro1taria, condenado a 9 meses 
de prisao, incUrso no art. 198, §§ L,_o e 20, combina.:. 
do éom os arts. 66 § 2c, e 62, inciso r, tudo do c. 
P.M., e A:ri·no .. Antonio da Silva, Soldado do mesmo 
Regimento, condenado a 16 meses e 10 dias de prisão, 
incui·so no art. 198, §§ 40 e 2c? combinado com os 
arts. 66, § 20, 62; inciso I, e 59, inciso II le
tra "1>:11 , tudo do C .P .H. Apelada: A sentenca do Conse 
lho Perri1anente de Justiça da Audi teria da.,. 4& Regiãõ 
Militar. - Negaram provimento ao reçurso daAdefe
sa, pára confirmar a sentença condenatoria, Ul'lanime
mente. 

, A 

Para. Rel. O Exmo. Sr. MinistroAGen. Ex. LL~a·camara 
Rev. O Exmo. Sr. Ministro Dr. Torres da Costa. Ape -
lante: A Promotori~ da Auditoria da 8a Região Mili -
tar. Apelada: A sentenca do Conselho de Justica ~o 
Centro de Preparação de Oficif'.is da Reserva de Belem, 
que absolveu Jorge Nogueira Quintela de Hiranda, Sol 
dado, servindo no,Centro de Preparação de Ofiéiais 7 
da Reserva de Belem, do cri.t~e previsto no ar: .• 159, 
do C.P.M. (Julg~~ento em sessão secreta). 

Rio Grande do Sti.l~ Rel. O'Exmo. Sr. Ministro Gen.Ex. 
Lima Br~~ner. R v.·o EDno. Sr. Ministro Dr. Ribeiro 
da Costa. Apelahte: Lanoino Landoaldo Honteiro Vene
roso, Soldado, servindo no 17c Eegimento de Infanta
ria, condenado a 2 anos de prisao, incurso no art. I 
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NO 33.216 

163, do C .P .N. Apelada: A sentença do Conselho dé 
Justiça do 170 Regimento de Infantaria. - Provida, 
em parte, reforma~&~ a sentença, para reduzir a pena 
a 7 meses de pris2.o 7 cómo incurso no art. 163 con -
tra os votos dós Exmos. 9rs. ~inistros Ten. ~rig.~ 
ves Secco, Alm. Esq. Jose Esp:t.ndola e Dr. Nurgel de 
Rezénde, que a·rédúziam a 6 meses, como incurso no 
art. 163, do C.P.M. 

, 
Pará. Rel. O Exmó. Sr. Ministro Gen.AEx. Lima Bray -
ner. Rev. O Exmo. Sr. Hinistro Dr. Torres Çia Costa.! 
pelã.nte: A Promotoria da Auditoria da Ba Ri3gião Hili 
tar. Apelada: A sentenÇ~ do Conselho de Justiça ~o 
Centro de Prepar~çao de Oficiais du Reserva de Belerr~ 
que absolveu Jose Acacio de Paiva, Soldado da mesma· 
Corporação, do crime P;tevisto no art. 159, do C.P.H. 

(Julg~~mento em sessao se~reta). 

G~anabara. Rel. O Exm.o. Sr. Ministro· Gen. Ex. Lim·a 
Camará. Rev. O Exmo. ,Sr. Ministro Dr. J:iurgel de Re -
zende. Apelante; Rogerio Pessoa, Soldado, servindo I 
no Quartel do Regimento-Escola de Cavalaria~ conden~ 
do a lL!. meses é..le :Rrise.o, incurso no art. ló3f combi 
nado com os arts. b2; inciso I, 'e 59, inciso I le= 
tra "a", tudo do C .P .l·í. Apelada: A sentença do <3ons,g 
lho de· Justiça do Regimento-Escola de Cavnla.ria. 
- Consideraram o.ncusudo anistiado peJ.o Decreto-Le
gislativo 18/61; contraAos votos dos Exmos. Srs. Hi
nistros Gen. Ex. LL~a Camara e J2r. Ribej_ro da Costa, 
que provi~~, em parte, a apela~ao da défesa, para r,g 
duzir a pena a 7 :meses de prisao, e Dr.t l!urgel de R,g 
zende, que a reduzia·a·6·mcses de prisao, como inc~ 
so no art. 163, do C.P.M. 

, A 

Pará. Rel. O Exmo. Sr. Ministro Dr~ Torres da Costa. 
Rev. O E±mo. Sr. Ministro Alm. EsQ. Borges Fortes. A 
pelm;te: Manoel Josino de So1Jzt:..t Soldado1,servindo 7 
no Nucleo do Parque de Aeronaut:t.ca de Be em, condena 
dó á 2 meses de prisão, incurso no art. 182, § 52,do 
C .P .N~ Apelada: A sen~ençç_ do Conselho Permanente de 
Justiça, para a Aeronautica, da Auditoria da 8a Regi 
ão Militar. - ~~garam provi.uento; para con:finmar a 
sentença cóndénritori~, unnnh~1emente. . 

Gua.."'labara~ Rel~ O Exmo~ Sr~ Ninistro Ten. Brig. Al -
ves Secéo. Rev• O'Exmo. Sr.,Ministro Dr. Murgel de 
Rezende. Apelante: Erli Jose Antunes, Soldado, • ser
vindo no 20 R~gimento de Inf~!tària1 condenado a 6-
meses'de prisao, incurso no art •. J.6_,, co~binado com 
o art. 62 inciso I, tudo do C.P.H. Apelada: A sen -
tenca do·êonselho de Justica do 2Q RogL~ento de In
fant2ria. Negçam proyimento, pára confirmnr a 
sentença condenatoria, unanimc~ente. 
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. . 
ND 33.218 - Rio Gre.nde do Sul. Rel. O E:iano. o Sr. Hinistro Dr.Mur

gel de Rezende. Rev. O Exmoo Sr. Hinistro Alm. Esq. 
Borges Fortes.NApelante: A Promotoria da za Audito -
ria da 311 Regiao l-1ilitar.- Apelada: A sentença do Con 
se~ho Permanente de Justiça da ze Auditoria da 3~ R~ 
giao Militar, que absolveu os Soldados do 1212 Regi -
menta de Ca.valaria Fernando Rodrigues da Silva! do 
crime previsto no art. 182, § J..!2f incisos I e I,com 
binádo com os arts. 29, inciso I , e 32, tudo do c. 
P.M~, e Omar Medeiros Junior, do crime previsto no 
urt~ 1821 do C.P.M, independente da aÇão discipli -
nar. - (Julglli~ento em sessao secreta) • 

... 
Foi, a seguir, encerrada a sessao. 

...... ..... . .. .... ,,... ..... 

Achrum-se ~m ~esa os seguintes processos: 

~~.~~~9~s:33.230(TC/1B)-33.200(TC/LC)-33.Z04(AS/RC)-33·229(AS/RC) 

33.2ló(RC/BF)-33e227(DF/RC)-33.252(DF~·ffi)-33.244(LB/TC) 

33.235 (lp/HR) -33~253(LC;MR) -33.243(BF /HR)-33.237 Ovffi/DF) 

c_orreiçã<L,P_sr_ç_iqJ.: 691 (JE) 

33 (JE) 

* -5 DEi. 1962 * 
, · a• s--·1!!:-4~~"---~
.. ~~81CIARIA 
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